
 EMENDA 

 Emenda  modificativa  ao  art.  1º  do 
 Projeto  de  Lei  nº  40,  de  19.12.2024, 
 sobre  a  denominação  do 
 “Complexo  Santa  Terezinha, 
 passando  a  ser  denominado 
 Complexo  Santa  Terezinha  - 
 Engenheiro Vitor Mazzeti Filho. 

 A CÂMARA DE SANTO ANDRÉ APROVA: 

 Nos  termos  do  art.  140  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Santo 
 André,  a  emenda  podem  ser  modificativa  e  passará  o  art.  1º  ser  modificado 
 conforme o seguinte texto: 

 Art.  1º.  Fica  modificada  a  redação  do  artigo  1º  do  Projeto  de  Lei  nº  40  de 
 19.12.2024, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art.  1º  Fica  denominado  Complexo  Viário  Santa  Terezinha  – 
 Engenheiro  Vitor  Mazzeti  Filho  ,  o  Complexo  Viário  Santa 
 Terezinha,  situado  na  Avenida  dos  Estados,  s/nº,  Bairro  Santa 
 Terezinha, Santo André. 
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 JUSTIFICATIVA 

 O  Complexo  Viário  Santa  Terezinha,  amplamente  conhecido  e  reconhecido 
 pela  população  de  Santo  André-SP,  carrega  em  seu  nome  uma  tradição 
 histórica  e  cultural  que  remete  à  devoção  a  Santa  Terezinha,  sendo  um 
 marco  de  identificação  para  os  munícipes.  A  manutenção  dessa 
 nomenclatura  é  essencial  para  preservar  a  memória  coletiva  e  facilitar  a 
 identificação da população local e dos usuários do trânsito. 

 A  presente  emenda  aditiva  busca,  de  forma  equilibrada,  conciliar  o 
 reconhecimento  e  a  prestígio  ao  Engenheiro  Vitor  Mazzeti  Filho,  cuja 
 contribuição  é  digna  de  destaque,  com  a  preservação  das  origens  e  da 
 identidade do Complexo Viário Santa Terezinha. 

 Essa  abordagem  visa  garantir  que  a  medida  proposta  seja  abrangente  e 
 aceita  pela  população,  respeitando  a  tradição  e  a  história  associada  ao 
 nome  do  complexo  viário,  amplamente  conhecido  e  utilizado  como 
 referência no cotidiano da cidade. 

 Dessa  forma,  a  proposta  garante  que  o  reconhecimento  ao  engenheiro  seja 
 realizado  sem  desconsiderar  a  importância  histórica  e  cultural  do  nome 
 Santa  Terezinha,  promovendo  uma  solução  que  harmoniza  o  prestígio 
 individual com o respeito às raízes e à identidade local. 

 Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de abril de 2025. 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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